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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 __________________________________________________________________________________________

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 047/2023.
DATA: 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 20/2023.

AUTORIA: ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES - PP


SÚMULA: “Declara de utilidade pública a Associação de Pequenos Produtores Rurais São José, de Itanhangá - MT.”


 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública no âmbito Municipal a Associação de Pequenos Produtores Rurais São José, de Itanhangá – MT, inscrita no CNPJ sob o N. 02.837.622/0001-02.

Art. 2º - A Associação de Pequenos Produtores Rurais São José, de Itanhangá – MT, passa a ter todos os benefícios concedidos às Instituições de Utilidade Pública no âmbito Municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			





[bookmark: _GoBack]Itanhangá, 04 de dezembro de 2023.

Publique-se 
Cumpra-se. 


[bookmark: _Hlk534730158]	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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